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 SUPERINTENDÊNCIA 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 

 

Portaria-SEI nº 380, de 5 de outubro de 2022 

A Superintendente do Hospital Universitário Cassiano Antônio Moraes da Universidade Federal 

do Espírito Santo – HUCAM-UFES, filial da Ebserh, no uso da competência que lhe confere o 

artigo 13 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, resolve: 

Art. 1º Designar as empregadas públicas Fabiana Santos Tigre, Matrícula SIAPE nº 234****, 

ocupante do cargo educador físico, lotada na Unidade Multiprofissional e Patrícia Vieira 

Quadra Ribeiro, Matrícula SIAPE nº 212****, ocupante do cargo fisioterapeuta, lotada na 

Unidade Multiprofissional, para, sob coordenação da primeira, compor COMISSÃO DE 

INVESTIGAÇÃO PRELIMINAR visando à apuração de fato considerado irregular descrito no 

Processo nº 23525.013441/2022-71, através da coleta de provas, depoimentos e demais 

diligências porventura necessárias. 

Art. 2º Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos da comissão. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Rita Elizabeth Checon de Freitas Silva 

 


